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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.517, DE 1.984 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 374/84 

I , 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Assi~ 
tente Social, do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior e dã outras providências. 

< 

,. 

(ÀS CO IbbOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SERVIÇO 
POBBICO E DE FINANÇAS) 

GE R 1.10 \., •• - • 
• • ,. .. ' • • • " ... 41 " ..... , • ~ , ,. t •• ~ . ~ ' . ' . ' .,., . , ., . t , , I , ... • ••••• to .:. •••• 
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P o ETO DE. LEI 

... 

Altera a estrutura da Categoriã Funcio 
nal de Assistente Social, do Gru po-Ou 
tras Atividades de Nlvel Superior, e dã 
outras providências. 

o C ° N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Assistente SQ 
cial, código NS-930 ou LT-NS-9 30, do Grupo-Outras Atividades de 
Nivel Superior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dez em 
bro de 1970, fica alterada na forma constante do anexo desta l e i. 

Parãgrafo unico - O preenchimento dos cargos da 
classe especial e das intermediãrias da Categoria Funcional de 

Assistente Social far-se-ã mediante progressão funcional ou ou 
tras formas regulares de provimento . 

Art. 29 - Os servidores atualmente posicionad os 
nas referências NS-l a NS-4 da Categoria Funcional de Assist c n 

te Social ficam automaticamente localizados na referência NS-5, 
inicial da classe A. 

Art. 39 - Os servidores alcançados pelo dispo~ 

to nesta lei serão posicionados nas novas classes da categoria 
funcional, mantidas as atuais referências de vencimento 
lãrio, ressalvado o disposto no art. 29. 

ou s a 

Art. IjQ - A nova estrutura das classes da Ca 
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tegoria Funcional de Assistente Social não prejudicar~ - a tra 
mitação e a solução de pedidos de transferência e movimenta 
ção de servidores, apresentados at~ a data da vigência desta 
1 e i . 

Art. 59 - A despesa com a execução desta lei 
correl~ã a conta das dotações próprias do Orçamento da União 
e das autarquias federais. 

Art. 69 - Esta lei entrarã em vigor em 19 de Ja 
neiro de 1985, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasl1ia, em de de 1984 . 

. , ... ' 
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G R 'U P O 

OUTRAS ATIVIDADES DE 

NIVEL SUPERIOR (NS-900 

ou LT-NS-900) 

• 

Tv 

• 

A N E X O 

19 da Lei n9 , de de 

CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

h) Assistente Social NS-930 ou 

LT-NS-930 

• 

.. 

- -------------

--

~- ........ -

Vt 

de 1984) ) 
\ 

/ , 

REFER~NCIAS DE VENCIMENTO 

SALÁRIO POR CLASSE 

l'ü 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CLASSE ESPECIAL - NS-22 a NS-25 

CLASSE C - NS-17 a NS-21 

CLASSE B - NS-12 a NS-1 6 

CLASSE A - NS- 5 a NS-l1 
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Ci íA::D A 

LEI U" 5.645 DF. 10 DE Dr.7.OI I::tO 
DI: 1970 

Estabclcce ci;·r('trizp. .~ para c. clrzs:;fli
CUr(:o dI! caroos do Serviço Civi l cia 
r.:1!ião ..: (;1<); Q;lIC:Tljuias Icc1.:rCJ.i~. e 
c!ú C):llra .~ p1"ut·id':/;cias. 

O Pre~idt!lti.! da HC·!1ública 
F ;>.ç.) !'a!)~r que o C (lr. gre~:so N,~c\o

n al U(·C :'l,.:'t:l e t: ~l !).J.: .";l dIJJ '1. ~l'.;l1l!i t~ 
Lr·! : 

I,rt. l° / .. c.l:\ :, sif!('''lt:':io r~t! ':::ll~;")~ 
ele, ~ : (:r·.'jço CI·;ll da U!II:.O e ct:.l~ .IU-

tnrquins federais obe'decerA às dirc
t.ri~t.~ e'stabelccidas !lll pr('.~cntc lei. 

"rt. 2" Os car;;os 5er;io cl:l:>!;lfl
cndos como de nro·,irnentr) em cu
m' ~s;·t0 e de pro\:imC:llto efetivo, en
Q\lndrnnclo-se. l...i.s ienmente, nos se
guintes Grupos: 

De' Provimento em Comis~!1.o 

I - Dirc~·ão e AJ;c~ su:·nmen~o :Su
pcrion:". 

De Provimento EfetIvo 

II Pes'1ui:;a Cientlfica c Tec
nol 6g!cl\. 

III Dip!or:1:?cl? 
IV }'Ia:;i~térlu 

V Polici:! l'ederal 
VI Tnbutaç:to, Arreeadaç~\) (' 

Fi:;co.l iZ:lçao 
VII Artesano. to 

VI II 
IX 

ServIços AuxilIares 
Ou' ras atividll.des 
superior 

• 
de fll';cJ 

X Ou t ro..; atividadts de nlveJ 
médio. 

. Art. 3· Segundo 11. correlaçno tl 
nfinldade. fi llnl Ull"'" c\C5 t. '\vaIJJO:i 
cu o ni\"e:I de c0nhecIJnentos apllcn.
c oso c~'la G ru [lO, ~ IHa n:;.:ndo V'lna:.> 
!lU \·ld~ dc:s , com pre(!lld er,~ : 

1 - Dlreção e Asscs30ramcnlo Su
perior,j: o" caf/~OS de direção c n~· 
~e"sor"mcnto !'up~riores da admini:; 
tração ("UJO provimento dcva ser r,:
gido pelo criti:rio da confiança. se
r.ur,r.o fôr cslab.::lecido em reguJ .. -
1::enLo. 

TI - pp~'!,lis:l Ci(': I ~ iíic3 e Tec:no
ló:!i C:1: 05 carc:os COJ~) atl"ibu:çõc;!'i , ex· 
eIU!>I \';l$ ou c:olnprov:ld:lr.H~ntc! PfiJl

cljJ:lis. <I~ ;;("s~ lIba ~, ~Il~:f:(:... I.u!'a 
011 ;,p! iCld:t, I ~a la cnjo pro"'l!Ja:lllo r, c, 
e:dja ti;pl om fi ele nU'!,I) superior (Ir. 
(:I) !'.illO ou h:.blll t:1Ç:'.0 lt-I>:d lQlll\"u
l(\nte c !ii.lO l Slc.:.la ~l) aLr:!Jlf~jdtJs ,.( {;) 
l~g l~::l\:l o co :.l.lg:Sll' i ~o SUpci'lÜr. 

Ili Diplomacia: (lS c:u::os Q11C. 
~e c.;c·,;tin:,m a re;Jrc:~t.:nt:tçf,o :1i))10-
ln:tllcu. 

IV :-' !~6 !~tér~o: 05 c~'.rgc~ rO:~l 
ali\' !d:Ic1r:~ d~ nl[ll;is~(-ri(l de lod(): {:::. 
nÍ\(: !:; t!~ t n;;~nu. 

V _ .. P oli c.:a Fedcral: GS ('arr.o·; com 
!lül1.:ui<,:iJ~s de ll:ltureZ:1. poll('lal. 

VI .J r il)llI.:: ç:, 'I ... \r~ l'(" :,r\aç·!o c 
F :('" ... ·:,117.~.;. ~(): o~ c=tr~.::'~ CO!1l '1t:v} .. 
C;.:l:'.~ cl\: t;-li::...L::<,'.I'), ;:rr~c.l~f ~H;;-lÚ C. 
[lot"-:; j·,.' Ç!\(J li.:! tri:.Ju~ t)s fu: , r"ls. 

VI! - Artesanato: os cargos de 
atlvidac\ c5 de n:\~U" ';l;) pt'r.n:\l".ent€'. 
principais ou auxiliares. r('13cioll<lcl!1.~ 
com 0$ serviç.)$ de artífice em suas 
virias OIocial:dades. 

VIII .- Serviços AuxIlIArr.s: cs c:t.r
~()S de a tividades a :!ministro.livas em 
gera!. ·'lu:t.rldo 1IC10 .1:: nível wperJor. 

IX - Ol!~ras allvirbrks de nlvel 
supe rior: 05 demais ca:': :'):> para cujo 
provimento se exij!1. d,p!:)Ol!1. ele rur-
50 superior de ensino Otl halJilil:lção 
I.::gal cqulv:llente. 

X Oi.ltr~\s alivid!1.eks ele :\[vel 
mrdio: os cIem:tis c:r.q:os p!lrJ. <:\'.10 
prov:melllo se eXIja uiplom<J. Ol! crr
ti fic :IClo l!<': cc;l~clll:;;-H) elc c':r:5O de 
grau m';dio ou h:1.uilllaç:i.o clj'll· ... \lL!n-
te. - __ 
/Parárrrafo únlr.o. As nllviuades Te- ' 
lacion .Hlas com trnn :i [lOrtc, conserva
ção. cusl,jdia. operaç;lO (:~ el<:v.telores. 
limpc2:! r .)ll tra.s H ~;; ·.' l1lelilar;:lS serao . 
de preferência, objeto Le e::ec·.l<,:fto 
iI1direta. t11t:d!:lntc ..:uritr:\tt1. c..h,' acor
do com o artir,o 10. § 7". cio Decreto
le i llúrn~ro 200, de 25 de icverclro 
de 1%7. 

Art. 1· Outms Grupos. com ca
rne l erist ic:.r.s prô III ia:;. cI i r ('rene iac\L'3 
cio '; r.:I :\C~ 'll.1:ld o:; no nrliJ:'l anl:: flllr, 
PO(!N,IO Sl'f c.,'abclcdd!l> ')I! dl:5n,,~m 
UrÓ-lcl05 <.bq\l,~le~. :ie o j\l ~ r.irir.a rr:rn a !l 
n ccl.:.~3 Id"dl:s da I\d mil! Istl a('ao. me
dnnle :ll,) do Po:le r Executiv0. 

"_rLo ;,' Cada Grupo tt-rn. !;ua prO
pria ('~cal:l (l e ni·:". a ~el :loro
vad .l pe lo f'o(h~r Exeeuti\·o, :1.tcnden
r.o. primurol :l lmenle, nos :;egul11(es 
falôrcs: 

I -- imp .. ,rU,nci;t ,1:1. ntivid.'.Jlc para 
o dcscnvo!\ i I !l (' 11 lo Il:1.cional. 

II - \;r,mp l r.~idad e e n ::;pullsabl
!Idade d.I!; alril>uI~·0cs cXl'rurla :,; e 

lU . qn;llilir.rc;Õ,:.i requ"rlcl ;':; p:I:":\ 
o ~!(·s,·rnp '· lIil(J (L\;; atr!l,lIlr;:)(:~. 

P .tr :., ::r;11 o Ir 1lIl·O. l': .in 11:1 \"crá ('or
!' r:-=pcrhh;nc : ;~ l..:l1trc 0:-, IlÍ 'J l'i:-~ uo.; rti 
\'t-r~o.; Grup:):;. p:lra n"llllulll ckilo 

:\:' t. f,n r\ ~:('í:I1~:I()":\ P !' f "~r('s -
:.-:0 flll1c-i"~ · ll :; 1IIl"c!c,er:-,o :, cnIL' rlo!! 
:., .. l ... ·tj·;fJ: ... . .I :.ll COI e~,:;dh.·lc('J(I()'~ pt'l ü 
P('d ~ r !':.:2t"l:t hc' , a~.~ oC: . .l.UO;i :l (lIn 
:.i.,lC'r:\a c!,: !!·,·in;lllH'l1to e <1 .. :1 li il.- .l
(;;~O dl ·sti n :~tI·) a a~i!:l"I~t1r~\r a (Jf"!Cf/1.'.. 
l !'_l1l(: :!tu;lij;. ~ t:.·o e t:lt'V;l~';i () ti ,) l:í 
Vl': d'_' I:J:t':: 1 CI. l <:q ClI!.\ I d ... \::. IlI ' ). 

I'.:-l. 7' O 1'\./ll<' r E:,,:cl"lli·;.) .-f.II)\) 
r:,r.1 c eXlh '<lIP\ o l1U\'U l'J.Ill.) ele 

. ..-'" ,. ( 
/-/ -? f J , " 

ri 

I 

Classificação de Cargos. \otal o 
11:1rcl,ll::1ente. lOe<llanLe cJee~~ib ob 
sen·:ldas as di~!lO:;IÇOC:; de:;t:J. "I~_ Çl 

-~ 
Art. 8° A impbnt:l~:'i() do Plano 

~ertl. feit:l por or;;.105, alenc.;lda lima 
e;;c:1l:1 du pr;oridad..: nHo qU!l1 se le
vará em cO!lla p:-.~por.derar.teI!l.:nto:!: 

I - a lmplart:tç:'io pr(:\"1:1 da r.:!
for m:1. admill i::tra ti\':l. com :>~ :;e :)0 
D~c r(:to-I<:i nurnc·ro 20,), de :!S de fe
vereiro de l %i ; 

II - o estudo quantitativo e qu:\
lit a~!\'o ua Jol.<I<;,:tO uos ór-;ic5. ten
co em vi sta a r:O\":l estrutura e alri
blli<,:ü~s decorr0ntc:" C;! r.;r0V!,:~n("l:l 
m c ncion2.c:l no itc~n an:~r~(,r; ~ 

III - a exl ~::ênc ia ele rf;Ct;r50S or
ço.r:~cl1t;irJOs par.1 Jaz~r face as re:; 
I:cctl '/as despesas. 

Art. 9' A transposiçã'l cu trans· 
formação dos C!lrgos . em deC0lTC 11-
e ia da sistel':1aL:c:~ prev;st..a ne;t., lei. 
procc:sr,a r-se - ;i g,aJa ti v::! !7'.~nle COI Gi 
cll'ranco-se as llCc(: S~ir..H ! e .; e CO;lVC

n:ênci:1.s da Aàll1inistra<;:1o e. qU.ll:d:> 
o:up:t.r!os. sC":um!u c.n t.: r i05 se!t t1':o~ 
a ~t!r(!m cSl:d)cl...:cido,:; par~ os ;:a :- ~C)3 
Inll :jra ntt·s de caela Grupo. ir.dllsl\"e 
at:-:I':(5 de treinamento inlCllsi·/o e 
011fl ~J. l 6rio . 

i\rt. 10. O 6[(' :\0 <!,:-dnl d'J Sl~
l('ma (I" P es:;o:l l eXI ;clil rá as norr.U.i 
e ins truções nec('_~ s,ú lJ.S .~ cr,')~:kll:l 
r:~ a t::xccuçào J() l1Ú'.'O Pi3.ntJ. :t ::ler 
prop" .3 ta pelos :'\l inislt-rioj. ér~.io, il1-
lt':;rant:::s d;t ~r(·sl'jellc;õ\ da ttcpu
bllca e autarqllias. u~lltro do.;; \,(:';
pcct i \"as jUrl 'id i,ües, p:Ha :lpro·;aç ta 
meu ia nte decrelo. 

~ l' O 6rg:i.o central do Si~tel:1 ,\ 

c!e P.:s~oal proI1l0Vert1.:1.5 r::eJ:c!:1s 
neCl'.i:. lri.ls p.l r<J. QUo:! o pbr.o ~("j,,\ 
~untido p~rril;UIl!nt(:rnente ~,luJ.liza· 
do. 

~ 2· Para a correta e UI: [furme 
implantar;:lo do PI:lI~'). o Or /;:·,OJ ccn
t:-;,I rio ~;: ';I("rn a cI,· 1"·"';0:1 1 PJ'C·ll,J\·l'· 

I':J !~I':"\C:ll:\'. l t! Od! :~.'l:H";1:\\ : t. o 
til :1l;tIt1t'1~:O cc t~J(! ü:~ o; ~Cr\·ll.!vr·~ ~ 
r,UI! P:1fllclp,: rcrll u:, t!'.rl!t.l. é.c~. ln'J ·J 
Jlr(j~r ;t ll1as :l :;c:r~m c~l~br:J.::t.;.d05 
cum r~~c oh'c! 1\·0. 

:'.rt. 11. P.tra :ts::-':!ur:lr a. l!~lror
nlid:r,lc C!(' oflcnlaç:-lO dos !rao:d')C,) 
cl.: .. 1.r1:oraç·:lo P. e,((,;·IIC;.\o do 1'l.llt:l 
tI.:; C l .I ·~· dllc:r;:\o tIL- C.l!";.:.tJS . n:1':('r;l. 
('~n t .:l:. l ~[i!1I ": : t-ri:) . \"'1:'::10 )j)tc;!: .. ~nlt) 
!I ' \ l ·'.··.rrk-Jll·', ' (LI 11'" 1I,Ilel ou ":\1-
tartpt:.l. lIffl:\ 1·:. ,111."" '1". \'I\tr".l ( ~t! a:~') 
ni\"t:!. ;,u:) a Jlfl: ~idt·n("i:l du tiiri~:'·I1U:: 
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CO 6rg~0 de TX'ssoal res;1ect!vo, com 
fi lncurr.H:ncla de: 

I - dei erminar qu:t[s os Gru:}os 
ou re~pccU\'os c;.rgos a serem abr::.n
gic!os r)l'h e:;::.da de priorid~,de .\ que 
se refere o arU':o 8° dt:s,a lei; 

11 oricnl:tr c s'.lper\'i~:onar (15 

lc· .. .1nt~n-J ~:iJt() . ;. bcrn c on~o n::'..Jl Z:l r 0S 
e~lue!03 e :'In:tli"cs illdl s;;c'nr,:'. \'-.:i, l\ 
b;cli,; :: .. o cl o~; c;"rbOS no n0\'u l'l:l.
no; c 

lI! - In :! ntcr com o orG:l.') ccr:',r:1.1 
do ~istema ele Pe~:;o:1.1 os (ont:lcl ,13 
nl'c,'~;s ar:u:-, p.lra cnrTl;: :1. elator.wao
e impJJ.r.I:1.ç~o do P!anu. 

P.\ r:,;:r.:~u único. O~ Inembro:! tl:1~ 
J';<iUiI'L'S de qu<: trJ.ta c',:€: ,\1 :1,,:1 ~<;!
r.lO d('~il:i1:t(!(I'i pe Jos r lin:!J' ro ~; ele í:.3-
!:tCu. u :ri::':lltl,!; d<: órrv;\ os l!ltegnlll::s 
ei;; f'n.:.; ltll' /. cla <1:1. !<cpúhll ca ou de 
;:lIt;:rqL:i;l. e!l;n:ncto a ('~(;o!ha T<:C;\Jr 
l'tn ~(;r " I:!ort's que. pe! :l SU:l HU',·J~I· 
d :1UC adl11l!lI e.I •• :u ·J:I e (;:tpacH!:tc!!! \t·c
ni.a . c ,tC;:: /~ l em co!.U!r;:'es d, ex
pr;r:1i~ or; oi,],·t lvt)'-i do ~.l !!ll:.t(;r:o, do 
01l; ::O in:(;~I.rnle el:! I're:mkm:i" (ia 
TlqJúlJ!lca ou da aut:uqula. 

Art. 12 . O 116\'0 Pl:lno de Clas
f,iflc::.çao de Car605 a s('r In~Lit'J!d::J 
(;m ;.!.J(:riO de uct.nlo COfn ~s dir.;::'I
l'<::; (;~:p:<:SS;lS 111's ta lei. estabr.Jct' ,~r:\., 
par;, t' ac1 ; ~ :\~ ini:>i.t:rl() , (,r~::o illtCt;r:l!1" 
le c:! P1'lsiu t: ll l' 1a C.I Hepúh!i;' :' ou 
Z\ut:nqu: ·I. um IlLl/.,t:I'O de ('a/';;o$ in
[c'rior. t:/11 r,':"ç:,o a cada bruPO. 1\05 
atlla!mente (;;;i:.t('nle:i. 

P.tri,,;(:1ft) ún!co. A n:lo OlJsNy,\n
ti :. cI., norma (;o:lti(!a nesle 'HLi~? 
~ÓlllC!lt~ $(' !':\ pel lllitlU.I. 

aI l!lt'di::ntc r ruu<;5.o equ!va1<.:n t e 
em OL:trn j.,Tt,;):o. de modo a Ilào li,,
\'er é1.Urncnto de cic",pL:~::!;: OU 

/;) <;:1'1 C:l ~OS (·~cCjJcin!l:t!s. devid;,· 
m'.'!1\t: jl::;:lfIC.1(::J:; !,<':1':t!lle o orr:lo 
c{Tilrat U{) S::-t('ln:, ej,o I'c"'oal. se 111 ' 
vi;'I\L'! a p:'O,iul'llria indlt:ada niL :1.!i
nc\.l HJ~u:rior. 

/I ,'L 13. O:o'l'v:a:o o tl[-;jJ'J\'.u !la 
Sll,':IO V1II (: .1 C~tll. . !itU!Ç i·~O c C!n I'h~l
titu1:tl". nl' ;';11 .i ' llq ~( J ~7, as 1UCll 'l :; 

(lo' "li" 1:1\, " 1'0 dr. C:ll~"S. !lO l'1..l.) 
de CllI!>.' i ficat::1O (kCor;'cll',<: t:" 3i J It:i. 
Lt:f,l'J t ~ l.lfJt:II ;t.:jd:l~ C dj ·- ('iplin - ~·L15 
J,H . dLUI~\: JH'Tlil.:.j n'gu}.:I1H'f1t;11C·" l'~-
1 .~("IJH. :.1. I I.~') ~ I! lllt"j :1pll(";1Il i.I U :I:; 
dl" . :,., ~ ' '-U '.: '' .• 1 "' · ... \J:'I!O. c:onl!lLI': !~O 
1 . ::~l\l:(' do' !"IlI 'l,irJ.dtl'ic.;.,; l 'u lJI:c,l3 
Cl\l:' d.L Ulllan. 

ArL H O :~l\l.d P lano ue (:1.\5-
5111L.1Çi.tO de C;,rl.:o:; do ::;<':[\'1(,'0 Ci\'ll 

.' 

do Poder Executivo. n que se re!.'re 
a Lei número 3. no. dI! 12 de jt: t' :J 
de I aGO e legisbç:lO po~ teri()r. é C ~':) · 
s[(kr:tclo ~xtinto. oU3t'rI'adas as oi.;
pO:;Ic,:0cs dcsta Ir!. 

P:lI'!l~:r~ 10 illÚ'O o À x:-: ~ .I:<!a que 
fôr SCllc10 Impbnl:ldo o nôvo P I;>. 110. 
OS ç;tr !;os r Cl!1cHlcsccntes ele cad i"'. t: l -

tc;:o ri ..... c;la:,si fit:,\t!os conforme ;) !;is
telll.! ele que tra~:l (:~:e a1'\lgo. pl~· 

!;:'lr;\o a intcer;Jr Q~lacjros Stlplcr:1 '~n

tarcs c. sem [lT<',iu izo das promor;IJ,,'3 
c l!ecs:.o que cc:\:!.J('f(:m. ~erão -;u[>ri
mide:;. quando Y;t:;arem. 

Arl. J5. Para .cfeito do dis!)')s:o 
no r\1'li~o 108. i l°. cI:l. Constitu iç';lO. 
as dircLri;:es estaul'!ec:<!:ts r.e3ta lei. 
jnc;lu ~ i\'e o d[~p::Jsto !lO artigo 1-1 c 
seu parúr:rafo único. !;c ,,~licar,l:.> á 
clas,;i! iC:1~';-l,) dos car';cls drJ l'oc!cr 1,('
gishttivo. do Poder Jud:ci;'tfio. <1,.:-; 

Tl'!Jun:1Ís de Cenlas (:a ;; r:iC\" (' (:0 

Distrito Fcclt:ral, bem como à. chss!
ficaçio elos cargos dos Tr:rrit6rl~Js e 
do DisLrilo Federal, 

Art. lG. E:;ta Lei entrará em v!
g-or na data ele slla pul, li cação. re
\'og;l,da~ as dispus içée3 e r:) (;on\ raflO. 

13rae,fli:l. lO de clezen;uro de lVítJ; 
J.1a" da Il1t!epclldQnc!a e 82° da 
HC!Júhli!:a. 

E~l ir,lo G, Ml:o]('l 

.I11/Ter/o JJu::a fd 

A (/al1d~1 to de }Jarros NunC3 

Orla7l(io Geisel 

Mario Gibson llarbo:::z 

A 11 tim io De//im Netto 

Mario Davi,l A lldTCCl:~a 

L. F. Cimc UmCL 

JOl'bt;s G. l'as:;aril";o 

Júi io liamta 

Mcirc:io de SOl:;;!! r. f.1e/lo 

}', l:OC.' IC; Lag&a 

],Jmc/I:; !'Iai( :,15 I'rati!d c!e Morc.r.,; 

Aut," l/iu } )ins [,ci!r: JI 'oll /or 

Je'riCJ l 'UlI/,) elos ilcis 'v'cI:uso 

Jo s:1 COSI,l (.'un:lcal1l r 

Jl ygillo C. C'orsetli 

o 

o 

o 
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MENSAGEM N9 374 

EXCELENTlsSU10S SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, te 

nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lênc ias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Dire 

tor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público, 

o anexo projeto de lei que "altera a estrutura da Categoria 

Funcional de Assistente Social, do Grupo-Outras Atividades de 

Nível Superior, e dá outras providências ll 
• 

Brasília, em de 1 984. 

" 

, . . , 
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E.M N9 153 Em 09 de outubro de 1984 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Pela Exposição de Motivos DASP n9 232, de 05 

de outubro de 1982, foi submetido à elevada consideração de Vossa 

Excelência anteprojeto de lei consubstanciando proposta no sentido 

de ser alterada a estrutura da Categoria Funcional de Assistente 

Social , do Grupo- Outras Atividades de Nível Superior , de que trata 

a Lei n9 5 . 645 , de 10 de dezembro de 1970. 

2. -a En6aminhado o processo pelo Gabinete Civil 

Secretaria de Planejamento - SEPLAN , para apreciação, foi a maté 

ria, na época, considerada inoportuna , "face as dificuldades orça 

mentár i as e financeiras do tesouro previstas para 1983 ~ 

3. Após o decurso de mais de um ano e persistin 

do as razões que determinaram a apresentação do anteprojeto de 

reestruturação da categoria , para manter uniformidade de cl assifi 

cação com outras de igual nível de escolaridade , o assunto foi ob

jeto de nova apreciação da SEPLAN e ali. sugerido que a medida "en

tre em vigor a partir de 19 de janeiro do próximo ano , de modo a 

evitar-se a abertura de crédito suplementar neste exercício". 



• 
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4. Nestas condições, atendendo a que foraln cum

pridas todas as forlnal i dades concernentes ~ reestruturaç~o da Ca 

tegoria Funcional de Assistente Social, inclusive a liberaç~o 

de recursos orçamentârios a vigorar em 19 de janeiro de 1985, 

impende-me submeter ~ elevada consideraç~o de Vossa Excelência, 

em substituiç~o ao anterior, outro anteprojeto, jâ atualizado , 

para o devido encaminhamento ao Congresso Nacional, acompanhado 

de mensagem, caso receba o beneplãcito de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

s~ Excelência meus protestos de elevado respeito. 

~~c:s-x~~ 
JÓSÉ CARLOS SOARES FREIRE 

Diretor-Geral 

COCLARCE/UNIPLAN 

Processo nQ 00001.002280/84-26 e 1097/83 (Ref) 

GAP / j r a (LA,MA/~,'\/IÁ-Ô ~ 
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Aviso n9 50l-SUPAR. 

, 
/,- ...... '. 
c" 

Em 16 de outubro de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretârio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do De 

partamento Administrativo do Serviço Público, relativa a 

Funcional 

proJe 

de As to de lei que "altera a estruturé;i da Categoria 

sistente Social, do Grupo-Outras Atividades de 

e dá outras providências ". 

Nível Superior, 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração . 

. 

~1J!a/r~' t{h-e~/-
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRl\SILIA-DF. 

( 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.517, DE 1 984 

Altera a estrutura da Categoria Fun 

cional de Assistente Social, do Grupo- Outras 

Atividades de Nível Superior e dá outras provi 

dências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T 6 R I O 

Atrav~s da Mensagem n9 374/84, o Presidente da Re 

pública encaminhou ao Congresso Nacional este Projeto de Lei 

que altera a Categoria Funcional de Assistente Social, código 

NS-930 ou LT-NS-930, do Grupo-Outras Atividades de Nível Supe

rior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 

1 970, na forma de anexo que acompanha a proposição. O preen

chimento dos cargos da classe especial e das intermediárias 

far-se-á mediante progressão funcional ou outras formas regula 

res de provimento. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 . 

Os servidores atualmente posicionados nas referên 

cias NS-l a NS-4 ficam automaticamente localizados na referên-

cia NS-5. 

As despesas correrão à conta das dotações próprias 

do Orçamento da União e das autarquias federais. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nada existe que possa impedir a tramitação deste 

projeto, eis que foram obedecidos os mandamentos fundamentais 

quanto: 

- à competência da União para legislar ( art. 89, 

item XVII, alínea "a") i 

- à atribuição do Congresso ( art. 43, caput) i 

- ao processo legislativo ( art. 46, item III) e 

- à legitimidade da iniciativa, que, na espécie, 

é exclusiva do Presidente da República ( art. 57 ). 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

4 517, de 1984. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.517, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pIe 

nária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 

4.517/84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Tavares - Vice-Presidente, no exercício da Pre 

sidência, Leorne Belém - Presidente, Gerson Peres, Hamilton X~ 

vier, Guido Moesch, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, Osvaldo 

Melo, Nilson Gibson, Aluízio Campos, Amadeu Geara, Arnaldo Ma 

ciel, Djalma Falcão, Egídio Ferreira Lima, Plínio Martins, Rai -
mundo Leite, Rayrnundo Asfóra, 

.. . Ronaldo Canedo, To Jose Genolno, -
bias Alves, Valmor Giavarina, Francisco Amaral, Márcio Macedo, 

Jorge Medauar, José Mendonça de Moarais e Wagner Lago. 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, utubid de 1984 

no 

o JOSf TAVARE~~ 

Deputado NILSON GIBSON 
Relator 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

I 

PROJETO DE LEI N9 4.517, DE 1984 

Altera a estrutura da Categoria Funcio

nal de Assistente Social, do Grupo-Outras A

tividades de Nivel Superior. 

ORIGEM : PODER EXECUTIVO 

RELATORA : Deputada MYRTHES BEVILACQUA 

R E L A T 6 R I O . 
• 

.' 

O presente Projeto de Lei, oriundo do Poder Exe

cutivo, tem por objetivo alterar a estrutura da Categoria Fun -

cional de Assistente Social, do Grupo-Outras Atividades de Ni 

vel Superior, de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, na forma do anexo de que se faz acompanhar. 

Estabelece o parágrafo único do artigo~ 19, que 

o preechimento dos cargos da classe especial e das intermediá

rias da Categoria Funcional de Assistente Social, dar-se-á me

diante progressão funcional ou outras formas regulares de provi 

mento. 

Remete-se, ainda, às referências NS-5, inicial 

da classe 'A', os que hoje se encontram posicionados nas refe -

rências NS-l a NS-4. 

Fixa também, a proposição, que "os servidores 

alcançados pelos seus dispositivos~serão posicionados nas novas 

classes da categoria funcional, mantidas as atuais referências 

de vencimento ou salário, com a res s alva do q ue especifica o 

seu artigo 29. 
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Por fim , determina q ue "a nova estrutura das 

classes da Categoria Funcional de Assis tente Social não p r c 

jud icará a tramitação e a solução de pedidos de transferên

cia e movimentação de servidores, apresentados até a data 

da vigência desta lei". 

A douta Comissão de Constituição e Justiça 

já se pronunciou quanto aos aspectos jurídicos, constitucio 

nais e da boa técnica legislativa da proposição, não lhe obs 

tanto a tramitação. 

A matéria é de natureza idêntica a de outras 

que já foram objeto de exame e parecer favorável neste órgão 

técnico. No caso em espécie, trata-se de alteração da estru

tura da Categoria Funcional de Assistente Social, do Grupo

Outras Atividades de Nível Superior, de que trata a Lei n9. 

5.645, de 10 de dezembro de 1970. Foi objeto de preocupação 

do DASP que encaminhou o anteprojeto à SEPLAN há mais de a

no , conforme se depreende de sua E .M. 153, de 9 de outubro 

de 1984. 

Declara ali o DASP que "após o decurso de 

mais de um ano e persistindo as razões que determinaram a a 

presentação do anteprojeto de resstruturação da categoria , 

para manter uniformidade de classificação com outras de i

gual nível de escolaridade, o assunto foi objeto de nova a

preciação da SEPLAN e ali sugerido que a medida "entre em 

vigor a partir de 19 de janeiro do próximo ano, de modo a e 

vitar-se a abertura de crédito suplementar neste exercéio". 

Declara ainda o Sr. Ministro José Carlos Soa 

res Freire, na mencionada Exposição de Motivos, que foram a 

tendidas todas as formalidades concernentes à reestruturação 

da Categoria Funcional de Assistente Social, inclusive a li 

beração de recursos orçamentário a vigorar em 19 de janeiro 
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de 1985. 

Não poderíamos ficar indiferentes diante de 

matéria de tal relevância, que trata de benefício especifi 

camente destinado à Categoria Funcional de Assistente So 

cial. 

Sem demérito das demais categorias, pelas 

características de que se reveste, a de Assistente Social 

merece nosso irrestrito apoio e que a socorramos de ime -

diato, propiciando aos titulares de tais funções, a melho

ria salarial que deste projeto decorrerá, correspondendo -

se, assim, à dedicação e o desempenho da missão social que 

lhes são confiad8s. 

11 - v O T O • • 

Diante do exposto, nosso voto é pela apro

vação do presente projeto de lei, oriundo do Poder Execu

tivo. 

Sala da Comissão, /~ de novembro de 1984 

(Deputada MY 
Relator 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.517, de 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público, em sua reu

nião ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, favo 

ravelmente ao Projeto de Lei N9 4.517/84, nos termos do Pare 

cer do Relator. 

Compareceram os Senhores Deputados Renato 

Vianna, Presidente; Myrthes Bevilácqua e Nosser Almeida, Vi

ce-Presidentes; Francisco Pinto, Gomes da Silva, Leônidas 

Sampaio e Paes de Andrade. 

Sala da Comissão, m /"/ de 

Dep 

Deputada 

ReI 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

I - RELATLiRIO 

PROJETO DE LEI N9 4.517, DE 1984 

IIAltera a estrutura da Categoria 

Funcional de Assistente Social, do Gru
po Outras Atividades de Nivel Superior 
e da outras providências ll 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado FLORICENO PAIXAO 

De iniciativa do Poder Executivo, atraves da Mensa 

gem n9 374, de 1984, a Proposição em epigrafe manda alterar a es
trutura da Categoria Funcional de Assistente Social, na forma 

-constante do anexo a Proposta. 
Na Comissão de Constituição e Justiça, o Deputado 

NILSON GIBSON, Relator, analisando a materia, manifesta-se pela 
sua constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica legislativa, 
no que e endossado pelo Órgão Tecnico. 

A Deputada MYRTHES BEVILACQUA, examinando o assun
to na Comissão de Serviço Publico, assevera que não poderia IIfi -
car indiferente diante de materia de tal relevância, que trata 
de beneficio especificamente destinado ã Categoria Social de As -

sistente Social ll
• Conforme Sua Excelência, IIsem demerito das de 

mais categorias, pelas caracteristicas de que se reveste, a de 
Assistente Social merece nosso irrestrito apoio e que a socorra -
mos de imediato, propiciando aos titulares de tais funções, a 
melhoria salarial que deste projeto decorrera, correspondendo-se, 
assim, ã dedicação e o desempenho da missão social que lhes 
confiados ll

• 

-sao 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/84) 
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Vota, aSSlm, pela aprovação do Projeto, no que 
é acompanhada, por unanimidade, pelo Orgão Técnico. 

Nesta Comissão de Finanças, cumpre-nos apreciar 
o assunto segundo o enfoque determinado pelo § 89 do art. 28 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Neste sentido , 
tratando-se de matéria jã devidamente equacionada pelo Poder E 
xecutivo, dentro de recursos orçamentãrios próprios, não exis
te nenhuma implicação digna de registro que possa inviabilizar 
o livre trâmite da Iniciativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, somos pela 
jeto de Lei n9 4.517, de 1984, de autoria do 

Sala da Comissã 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 

-aprovaçao do Pro-
Poder Executivo. 

dt~de 1984 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.517/84 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 21 de novembro de 1984, opinou, unanimemente, 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.517/84 - do Poder Execu

tivo (Mensagem n9 374/84) - nos termos do parecer do relator, o 

Sr. Deputado Floriceno Paixão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Luiz Leal, Presidente, Agnaldo Timóteo e Aécio de Borba, Vice

Presidentes, José Carlos Fagundes, Luiz Baccarini, Renato Johns 

son, Sérgio Cruz, Ibsen de Castro, Nyder Barbosa, Fernando Mag~ 

lhães, Walmor de Luca, Irajá Rodrigues, Christovam Chiaradia e 

Luiz Sefair. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 1984 

'----' 
Deputado LUIZ LEAL 

Presidente 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 .517-AT DE 

( DO PODER EXECUTIVO ) 

MENS. Nº 374/84 

1984 ... 

Altera a estrutura da Categoria Funcrnonal de Assistente Social, 

do Grupo-outras Atividades de Nivel Superior e d~ outras provi

dênciasj tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativaje, 

das Comissões de Serviço Público e de Finanças, pela aprovação . 

GER 1.10 

( PROJETO DE LEI Nº 4 .517, de 1984, a que se referem os parece

res) • 
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CÂMARA DOS DE·PUTAoos 

- ,. PROJETO DE LEI 
N.o 4.517, de 1984 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 374/84 

Altera a estrutura da Categoria Fun
cional de ASsistente Social, do Grupo
Outras Atividades de Nível Superior e 
dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público e de Finanças.> 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Categoria Funcional de Assis

tente Social, Código NS-930 ou L'r-NS-930, 
do Grupo-Outras Atividades de Nível Su-

4riOl1' a que se refere a Lei n.o 5.645, de 
de dezembro de 1970, fica a~terada na 

rma constante do anexo desta lei. 
Parágrafo único. O preenchimento dos 

cargos da classe especial e das intermediá
rias da Categoria FUncional de Assistente 
Social fa'l'-se-á mediante progressão fun
cional ou outras formas regulares de pro
vimento. 

Art. 2.° Os servidores atualmente posi
cionados nas referências NS-la NS-4 da 
Categoria Funcional de..Ass1stente SOcial fi
cam automaticamente localizados na refe
rência NS-5, inicial da classe "A". 

Arlt. 3.° Os servidores alcançados pelo 
disposto nesta lei serão posicionadOS nas 
novas classes da categOO'ia funcional, man
tidas as atuais 'l'eferênclas de vencimento 
ou salário, ressalvado o disposto no art. 2.° 

Art. 4.° A nova estrutura das classes da 
categoria Funcional de Assistente Social 
não prejudica.rá a tramitação e a solução 
de pedidOS de transferência e movimenta-

ção de servidOO'es, apreoontados até a dMa 
da vigência desta lei. 

Art. 5.° A despesa com a. execução desta 
lei correrá à conta das dotações próprias 
do Orçamento da União e das autarquias 
fedeTais. 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor em 1.0 
de janeil'o de 1985, revogadas as d1&poo!çóe3 
em contrário. 

Brasilia, de de 1984. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para. a elassifi
cação de !Cargos do ~erviço Civil da 
União e das autarquias federais, fi dá 
outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

AI'!e. 1.0 A clsAA1ficação de ca.rgos do 
Serviço Civil da União e das autarquias fe
derais obedecerá às diretrizes estabelecidas 
na presente lei. 

Art. 2.° Os cargos serão cla&Sifica.dos 
como de provimento em comissão e de pro
~imento efetivo, enquadrando-se, basica
lnente, nos seiulnte.s Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I - Direção e ABsessoramento Superiores. 



Caixa : 138 

'Pt~~ 4517/1984 

26 -2-

III - Diplomacia 
IV - Magistério 
V - Policia Federal 

e Tecnológica 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscall· 
zação 

VII - Artesanato 
VIII - Serviços Auxiliares 
IX - Outras Atividades de Nível Superior 

X - Outras Atividades de Nível Médio. 
Art. 3.° Segundo a correlação e afinida-

de, a natureza dos trabalhos ou o nível de 
conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, oompreen· 
derá: 

I - Direção e Assessoramento Superio
res: os cargos de direção e assessoramento 
superior~s da administração cujo provimen
tó deva ser regido pelo critério da confian
ça, segundo for estabelecido em regulamen
to. 
. Ir - Pesquisa CieIlftífica e Tecnológica: 

os· cargos com atribuições, exclusivas ou 
comprovadamente principais, de pesquisa 
cletífica, pura ou aplicada, para cujo pro
vimento se exija diploma de curso superior 
de ensino ou habllitação legal equivalente 
e não estejam abrangidos pela legislação do 
Magistério Superior. 

In - Dilllomacia: os cargos que se des
tinam a representação diplomática. 

IV - Magistétio: os carga:; com ativida
des de magistério de todos os níveis de en
sino. . . 

V - Polícia Fe<ieral: os cargos com atri
buições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação: os cargos com atividades de tr1bUJ~a
ção, arrecadação e fiscalização de tributos 
federais. 

VII - Artesanato: os cargos de ativida
des de natul'eZa permll.'lle"nte, principais ou 
awtilla.res, relacionadas com os serviços de 
arttnce em suas várlas modalidades. 

VIll - Serviços Auxiliares: os cargos de 
atividades ·administrativas em geral, quan
do não de nível su~rior. 

IX - Outras atividades de nível superior: 
os demais cargos para 01)jo provimento se 
exija diploma de curso superior de ensino 
ou habll,1tação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: 
os demais cargos para cujo provimento se 
exija diploma ou certificado de conclusão 
de curso de grau médio ou habilitação equi
valente. 

Parágrafo único. As atividades relacio
nadas com transporte, conservação, custó
dia, operação de elevadores, limpeza e ou
trSiS assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução indireta, :mediante con
trato, de acordo com o art. 10, § 7.° , do De
creto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com caracterí~ 
ticas próprias, diferenciados dos relaciona
dos no artigo anterior., poderão ser estabe
lecidos ou desmembrados daqueles, se o jus
tificarem as necessidades da Administração, 
mediante atQ..do Poder Executivo. -Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria 
eseala de nível a ser aprovada pelo Poder 
Executivo, atendendo, primordialmente, aos 
seguintes fatores: 

I - importânCia da atividade para o de
senvolvimento nacional. 

n - COmplexidade e responsabilidade das 
atribuições exercidas; e 

nI - Qualificaçóesrequeridas para o de
sempenho das atribuições. 

ParágrafO único. Não haverá correspon
dência entre os níveis dos diversos Grupos, 
para nenhum efeito. 

Ant. 6.0 A ascensão e a progressão fun
cionais obedecerão a critérios seletivos, a 
serem estabelecidos pelo Poder Executivo, 
associados a um sistema de treinamento _ 
qualificação destinado a assegurar a pe!W 
manente atualização e elevação do nível 
de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7.° O Poder Executivo elaborará e 
expedirá o novo Plano de Classificação de 
Cargos, total ou parcialmente, mediante 
decreto, observadas as disposições desta lei. 

Art. 8.° A implantação do Plano será 
feilta por órgãos, atendida uma escala de 
prioridade na qual se leva'l'á em contt pre
ponderantemente: 

I - a implantação prévia da refOfma ad
ministrativa, com base no Decre~lei n.o 
200, de 25 de fevereiro de 1007; 

II - o estudo quanti,tativo e qualitativo 
da lotação dos órgãos, tendo em vista a no
va esturtura e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no ll~em anterior; e 

, 
III - a existência de recUTSOS orçamen

tários para fazer face às respectivas des
pesas. 



Art. 9.° A transposição ou transforma
ção dos caigoo; em decorrência da sistemá
tica prevista nesta lei, processar-se-á gra
dativamente coD$1derando-se .as necessida
des e conveniências da Administração e, 
quando ocupados, segundo critérios seletivos 
a ser·em estabelecidos para os cargos inte
grantes de cada GruPQ, inclusive através 
de treinameIllto intensivo e Obrigatório. 

Art. 10. O órgão <:entral do Sistema de 
Pessoal expedirá as normas e instruções 
necessárias e coordenará a execução do no

a Plaino, a ser proposta pelos Minls-térlos, 
WkãOS> integrantes da Presidência da R-e
pública e autarquias, dentro das respectivàs 
jurisdições, para aprovação mediante de
creto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pes
soal promove-rá as medidas neceSsárias para 
que o plano seja mantido permanentemente 
atualizado. -

§ 2.° Para a correta e uniforme implan
tação do Plano, o órgão central do Sistema 
de Pessoal promoverá gradativa e obrigato
riamente o treinamento de todos os servi
dores que paxticlparem da tarefa, segundO 
programas a serem estabelecidos com esse 
objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade 
de orientação dos trabalhos de elaboração 
e execução do Plano de Ol.assificação de 
Cargos, haverá, em cada Minls-tério, órgão 
integrante da presidência da República ou 
autarquia, uma Equipe Técnica de aUo ni
vel, sob a presidência do dirtgente do ór
gão doe pessoal respectivo, com a incumbên-

• de: 
• - determinar quais os Grupos ou res

pectivos cargos a serem abrangidos pela 
escala de prioridade a que se refere o art. 
8.° des-ta lei; 
li - orientar e supervisionar os levan

tamentos, bem como realizar os estudos e 
análises indispensáveis à inclusão dos car
gos no novo Plano; e 

m -' manter com o órgão central do 
Sistema de Pessoal os contactos necessá
rios para correta elaboração e implanta
ção do !Plano. 

ParágrafO único. Os membros das Equi
pes de que trata este artigo serão designa
dos pelos Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Présidência da Re
pública ou de autarquia, devendo a escolha 
recair em servidores que, _ pela sua autori
dade adminiStrativa e capacidade técnica, 
es-tejam em condfções de exprimir os obje
tivos do MinistérIO, do órgão integrante da 
Presidência da República ou da autarquia. 

Art. 12 . O novo Plano de 
de Cargos a ser instituído eIl.l -

_ acordo com as diretrizes express a 
lei, estabelecerá, para cada Ministério, ór
gão integrante da Presidência da Repúbli
ca ou autarquia, um número de cargos in
ferior, em relação a cada grupo, aos atual
mente existentes. 

Parágrafo único . A não dbservância da 
norma contida neste artigo somente será 
permitida. 

a) mediante redução equivalente em ou
tro grupo, de modo a não haver aumento 
de despesas ; ou 

b) em acsO$ excepcionais, devidamente 
justificados perante o órgão central do 
Sistema de PessOal, se inviável a providên
cia indicada na allnea anterior. 

Art. 13 . Observado o disposto na Seção 
VIU da Constituição e em particular, no seu 
art. 97, as formas de movimento de rargos, 
no Plano de Classificação decorrente desta 
lei, serão estabelecidas e disciplinadas me
diante normas regulamentares especificas, 
não se lihes aplicando as disposições, a res
peito, contidas no Estatuto dos Funcioná
rios Búblicos Civis da União. 

Art. 14 . O atual Plano de Classificação 
de Cargos do Serviço Civil do Poder Exe
cutivo, a que se refere a Lei n.O 3.780, de 12 
de julhO de 1900 e legislação posterior, é 
co~iderado extinto, observadas as disposi
ções desta lei. 

Parágrafo único. A medida que for sen
do implantado o nQvo _Plano, os C3l'.go.s re
manescentes de cada 'categoria, classlflca~ 
dos conforme o sistema de que trata este 
artigo, passarão a integrar Quadros Suple
mentares e, sem prejuizo das promoções e 
acesso que couberem, serão suprimidos, 
quandO vagarem. 

Art. 15 . Para efeito do disPQstO no art. 
108, § 1.0, da Constituição, .as diretrizes es
tabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no 
art. 14 e seu parágrafO único, se aplicarão 
à classificação dos cargos do Poder Legis
lativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais 
de Contas da União e do Distrito Federal, 
bem como à classificação dos cargos dos 
'I1erritórios e do Distrito Federal. 

Art. W. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. , 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 149.° 
da Independência e 8-2.° da RepÚblica. -
EMt!LIO G. MÉDIOI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Gei
sel - Mário Gibson Barboza , - Antônio ; 
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D' etto - Mario David Andreazza -
L., F. Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho 
- Júlio Barata - Márcio de Souza e Mel
lo - F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius 
Pratini de Moraes - Antônio Dias Leite 
Júnior - João Paulo dos IReis Velloso -
José Costa Cavalcanti - Hygino C .Cor
settl. 

MENSAGEM N.o 374, DE 1984 
DO PODER EXECUTIVO 

iExcelentíssimo Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

iNos termos do art. 51 da Constituição, te
Dho a honra de submeter à elevada deli
beração de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Di
retor-Geral do Departamento Administra
tivo do Serviço Público, o anexo projeto de 
lei que "altera a estrutura da Categoria 
Funcional de Assistente Social, do Grupo
Outras Atividades de Nível Superior, e dá 
outras providências". 

Brasilia, 16 de outubro de 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 1·53', DE 9 
DE OUWBRO DE 1984, DO DEPARTA
MENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO 
PúBLICO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública: 
Pela Exposição de Motivos DASP n.o 232, 

de 5 de outubro de 1982, foi submetido à 
elevada consideração de Vossa Excelência 
anteprojeto de lei consubstanciando pro
posta no sentido de ser alterada a estrutu-
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ra da Categoria Funcional de Assistente 
Social, do Grupo-Outras Atividades de Ní
vel Superior, de que trata a Lei n.o 5,645, 
de 10 de dezembro de 1000. 

2, Encaminhado o processo pelo Gabi
nete Civil à Secretaria de Planejamento -
SEPLAN, para apreciação, foi a matéria, 
na época, considerada inoportuna, "em face 
das dificuldades orçamentárias e financei
ras do tesouro previstas para 1983". 

3, Após o decurso de mais de um ano e 
persistindo as razões que determinaram_ 
apresentação do anteprojeto de reestrut. 
ração da categoria, para manter uniformi
dade de classificação com outras de igual 
nível de escolaridade, o assunto foi objeto 
de nova apreciação da SEPLAN e ali suge
rido que a medida "entre em vigor a partir 
de 1.0 de janeiro do próximo ano, de modo 
a evitar-se a abertura de crédito suplemen
tar neste exercício". 

4, Nestas condições, atendendo a que fo
ram cumpridas todas as formalidades con
cernentes à reestruturação da Categoria 
Funcional de Assistente Social, inclusive a 
liberação de recursos orçamentários a vi
gorar em 1.0 de janeiro de 1985, impede-me 
sulbmeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência, em substituição ao anterior, ou
tro anteprojeto, já atualizado, para o devi
do encaminhamento ao Congresso Nacio
nal, acompanhado de mensagem, caso re
ceba o beneplácito de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos de eleva
do respeito. - José Carlos Soares Fre"à. 
Diretor-Geral. • 

Centro Gráfico do Senado Federal - Ikasilia - DF 



CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.517-A, de 1984 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 374/84 

Altera a estrutura da Categoria Fun
cional de Assistente Social, do Grupo
Outras Atividades de Nível Superior e 
dá outras providências; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e Jus
tiça pela constitucionalidade, jUl'idici
dade e técnica legislativa; e, das Co
missões de Serviço Público e de Finan
ças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 4.517, de 1984, a 
que se referem os .paoroeceres,) 

~ {t.. 
..... Congresso Nacional decreta: " 

Art. 1.0 A Categoria Funcional de Assis
tente Social, Código ~S-930 ou LT-NS-930, 
do Grupo-Outras Athid3Jd.'es de Nível Su
perior, 13, que se refe,re a Lei n.O 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, fica alteTada na 
forma constante do a,nexo des'ta lei. 

Parágrafo único. O preenchimento dOIS 
~rgos da classe especi'al e das intermediá
W as da Categoria Funcional de As.sistente 

Social far-se-á mediante :progressão fun
cional ou outras formas regulares de pro
vimento. 

, Ant. 2.° Os servidores atualm'IIDte posi
cionados nas ~eferêncdas NS-l 'a NS-4 da 
Categoria Foociolllal de ~te Social fi
cam automaticamente localizados na refe
rência NS-5, in.icial da dasse "A". 

Art. 3.° Os servidores alcam.ç3Jd.os pelO 
disposto nesta Jel serão posdJcionadOs nas 
novas e.1Jass,es da categoria f'\IDCional, lIIl,aJIl.
tidas as atuais referênlCias de venclmenlto 
ou salário, ressalvado o dispooto no art. 2.° 

Art. 4.° A nova estrutura das cla.sses da 
Categoria FunciOlIlal de Assi.stenrte Sociaili 
não prej uicará a tram,HJação e a solução 
de pedidos de ItramsferêIliCia e !IIlOvim!mta: 
ção de servidores, 2JI)resenrtadoo 3ité a da,ta 
da v1gência des'ta lei. 

Art. 5.° A despesa CO ma execução desta 
lei correor áà COIJJta das dotações próprias 
do Orçamento da Undão e das autarqwas 
federais. 

Art.. 6.° Esta lei entrará em vigor em 1.0 
de janeiro de 1985, l'evogadas as disposições 
em contTário. 

Brasília, de de 1984. 

ANEXO 
(Art. 1.0 da Lei n.o 

Grupo 

Outras Atividades de 
Nível Superior (NS-900 
ou LT-NS-900) 

Categoria 
Funcional 

de de de 1984) 

Referências de Vencimento ou 
Salário por Classe 

.. . ... . .. . ... . . . ... . ..... . ... . .. ' . ..... .. .. . ... . ......... ~ ....... . 
h) Assisten te 

Social 
NS-930 ou 
LT-NS-930 

Classe Especial 
Classe C 
ClJasse B 
Classe A 

- NS-22 a NS-25 
- NS-l7 11 NS-21 
- NS-12 ·a NS-16 
- NS- 5 a NS-ll 
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Estabelece diretrizes para a classifi
cação de ca.I1gQS do ,serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O Presidente da Re(púbLica: 

F'W<> saber qu~ o Congresso Nadonal de
creta. e eu sanciono a seguinte Lei: 
, Ar,t. l.0 A classificação de crurgos do 
serviço ClvU da União e das autarquias fe
deralls obedecerá às dlrertrizes .€lStabel-ecldas 
III a pr'e5 enrtle lei.. 

AIl'1t,.,2.0 Os crurgos serão cla.s.sificadoo 
como de provimento em comissão e de pro
vitrnento ,efetivo, eIIlquadralIldo-se, basica
nl/EliDIte, nos segudntes GruIpos: 

De Provimento em Comissão 

! - Di'reçoo e AsseSiSOramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 

li - Besquj.sa Cientifica e Tecnológica 
UI - Dilplomac1a 

IV - MSigistlério 
V - Polícia FederaL 
VI - Tríbutação, ArrecSidação e Fiscal!i-

zação 

VII - Artesanato 
VIII - Serviços Aux:lJ.dares 
LX - OU!tras Atlvidoades de Nível SU!pe.riox 

X - Outras Ati.vidadelS de NíV'~l Médio. 

- .MIt. 3.° Segundo a OOl'Irelação e afinirlia
de, a nartJureza dos ltrabSilhos o uo nível de 
conheclmenrt:.o.s apLicados, cSida Grupo, 
abrangendo várias atividades, compreen
derá: . 

L - Dl.reçã.o e AIsse&soram,I€!Il'to Superio
res: o.s carp ~ d1reçáo e a&sessol'lamento 
osupertores a adminJistração cujo ipirovimelIl
to jieva \SIer r.egido pelo criltério da confirul
Qa, segundo fo[" estabelecimetruto em ;r,egu
l~. 

li - Pesquisa. CieIlJtífica e TecnOlógica: 
os cargos com atribudções, exclUlSivas ou 
eolllIPtoV'adamerute prilIlclpais, de !pesquisa. 
oientífica, puTa ou a.pJ:ica.da, para cujo ~ro
vimento se exija diploma ~ CllIrSO sUlJ)erior 
de erusino ou hSibhlJitação legal equivalente 
e não estejam abrrung1dQ.s pelia legislação do 
Magistério SUiperior. 

III - DiplomacLa: os CSil'gos q'ue se des
,tinam a repreSielIltação ddplomáttca. 

LV - Magistério: os cargos com a;tivida
des de magistério de toas os níveis de en
sLno. 

V - Policia F1ederal: os cargos COm atri
buições de nSitureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fisoali
zação: os cargos com atividades de ,tributa
ção, arrecadação e f'lscalização de tributos 
federais. 

VII - Arltesanato: os cargos. de atJvida
des de na;tU'reza pel'mBlnente, iprincilpais ou 
auxiliares "relacionadas com os serviços de 
artífice em suas várias modalidades. • 

VIII - Serviços AwctJia:res: os cargos d"" 
atividades administrativas em gerral, quan
do não de níve1 superior. 

IX - Out:nas ath'idSides de nível sUjperior: 
os demais cargos pana. cujo provimento se 
exija diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação LegaJ equivalente. 

X - Outras atividades de mvel médio: 
os demais cargos para cujo provimento se 
exija diploma ou cel:tificado de conclusão 
de curso de gmu médio ou habilitação equi
valen.te. 

Paxágrafo único. As atividades l1elacio
nSidas c~ WMl8porte, conservação, custa 
dia, operação de elevadores, limpeza e o. 
tras assemelhadas serão, de preferência, 
objeto de execução iJnJd,i,reta, medilalIlrt:Je COlIl
tJrato, de acm:do com o art. 10, § 7.°, do De
creto-lei ill.O 200, de 25 de feve,rei.ro de 196-7. 

Art. 4.° Outras Grupos. com cSil'ooterís
ticas próprias, diferenciados dos relaciona
doo no ar'tigo anterior, podrerão oor estabe
Jeddos ou desmembrSidos daqueles, se o j ':'a 
,tifi<c:arem as necessidades dia Adrninis1ll'laç~ 
median te ruto do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo terá sua própria 
escaJa de nível a s'er aprovSida p'elo POder 
Executivo, Sitendendo, primordialmente, aos 
seguj.ntes fatores: 

I - importância. da a;tividSide para o de
senvolvimento naciooal. 

II - Co~lexidade e r'e.sponsabiLLdade das 
atribuições exereidas; e 

III - Qual,ificaçf>es requeridas para o de
sempenho das atribui.ções. 

ParágrafO único. Não ha;verá correspon
dência entre 00 Il1Ívets dos diversos GrUipOA 
para nenhum efeito. ., 

Art. 6.° A ascensão e a progressão fun
cLonais obedecerão a critérios seletivos, a 
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serem estabelecidos ipelo Pod'el' Executivo, 
a:ssociarloo a um sistema de treina;menJt:o e 
qualificação destinado a a.sregurar a per
ma.nente a.tuaJização e elevação dOI nível 
d'e eficiência do foocionaJismQ. 

Arlt. 7.° O PQder Ex!ecutivo elaborará e 
expedirá OI noVQ Plano de Classificação de 
Cargoo, total ou prurctaàmeIlite, mediante 
.ruecreto, Qbservadas as cI.i.spOISições desta led. 

Art. S.o A Í!Il1iPlantaç.ã.o dOI Plia.no será 
fetta ,por órgãos, aOOndida uma escala de 
:Pl"iorldade ma qual se lev'a.rá em conta pre
ponderam.temente : 

I - a implantação prévia da reforma 00-
à:trustrrutiva, oom. base nQ Decretx>-lel n.O . 0, de 25 de fevereiro d>e 1967; 

TI - o ~udo quantl:trutivQ e' quali,tativo 
,da lotação dos órgãos, teIlido em vista a nOI
va e.strutura e atribudções deoorre«l>tes< .rua 
providência mecionada. nQ item antelrior; e 

m - a existência dle recurSQs orçamen
táJrios para f!Wer face às respectivas des
pesas. 

Art. 9.° A transposição ou transforma
ção os cargos, em decorrência da sistemá
tica prevista nesta lei, processar-se-á gra
dativamente considerando-se as necessida
des e conveniências da Administração e, 
quando {)cupados, segundo critérios seleti-.,s a serem estabelecidos para os cargos in

. grantes de cada Grupo, inclusive através 
de treinamento intensivo e Obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de 
Pessoal expedirá as normas e instruções 
necessárias e coordenará a execução do no
vo Plano, a Ser prQposta pelos Ministérios, 
órg~ integrantes da Presidência da Re
pública e autarquias, dentro das respectivas 

....Jl!~dições, para aprovação mediante de

.,etc. 
§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pes

soal promoverá as medidas necessárias pa
ra que o ,plano seja mantido permanente
mente atualizado. 

§ 2.° Para a correta e uniforme implan
tação do Plano, o órgão central do Sistema 
de Pessoal promoverá gradativa e obrigato
riamente o treinamento de todos os servi
dores. que participarem da tarefa, segundo 
programas a serem estabelecidos com esse 
objetivo. 

Art. 1>1. Para assegurar a uniformidade 
de orientação dos trabalhos de elaboração 
e execução do Plano de ClassiUcação de 

,. argos, haverá, em cada Ministério, orgão 
W1tegrante da Presidência da República ou 

autarquia, uma Equipe Técnica de alto ni-
vel, sob a presidência do dirigente do ór-

. 

li - orientar e super:visionar os levan
tamentos, bem como real~ os est:~os e 
análises indispensáveis à inclusão dos car
gos no novo Plano; e 

III - manter com o órgão central do 
Sistema de Pessoal os contactos necessá .. 
rios para cor,reta elaboração e implantação 
do Plano. . 

ParágrafO único. OS ntembros d~ F'· 
pes de que trata este artigo serão des~'I" 
dos pelOS Ministros de Estado, dirigen de 
órgãos iIitegrantes da Presidência da -tte
pÚblica ou de a.utarquia, devendo' a 'esCOlha 
recair em servidores que, pelà sua áutor! ... 
dade administrativa e ca>pacidade téc~ea, 
estejam em condições de exprimir os obje· 
Uvos do Ministério, do órgão integrante da 
Presidência da RepÚblica ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Ol~ificação 
de Oargos a ser instituido em aberto de 
acordo com as diretrizes expres&as ne$ta 
lei ,estabelecerá, para cada MiniStério, ór
gão integrante da Presidência da Repúbli
ca ou autarquia, um número de cargos infe
rior, em relação a cada grupo, aos atual
mente existentes . 

Parágrafo único. A não observância da 
norma contida neste artigo somente se,rª 
permitida. 

a) mediante redução equivalente em ou
tro grupo, de modo a não haver aumento 
de despesas; ou , 

b) em casos excepcionais, devidamente 
justificados ,perante o órgão central 'do 
Sistema de Pessoal, se inviáV'el a providên
cia indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado () disposto na Seção 
VIII da Constituição e em paIticular, ,no seu 
art. 97, as formas de movimento de cargos; 
no Plano de Classificação decorrente desta 
lei, serão estabelecidas 'e disciplinatlas me
diante normas regulamentares espeetlic'a , 
não se lhes aplicando as disposfçóes, ares· 
peito, contidas no Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação 
de Cargos do serviço Civil <do Poder ~
cutivo, a que se refelle a.Lei n,0 3.780, <ie 12 
de julho de 1960 e l,egislação posterlQr. é 
considerado extinto, observadas as disposi
ções desta lei. 

Parágrafo único. A medida que for sen~ 
do implantado o novo Plano, OS cargOS J;e!. 
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.... ~a.nesce.rf; de cada categoria, classifica-
~ e o sistema de que trata este 

ar go, passarão a integrar Quadros Suple
mentares é, sem prejuízo das promoções e 
acesso que couberem, serão suprimidos, 
quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 
108, § 11.°, da C<>nstituição, as diretrizes es
tabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no 
art. 14 e seu parágrafo único, se aplicarão 
à classificação dos (:argos do Poder Legis
lativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais 
de Oontas da União e do Distrito Federal, 
bem como à classificação dos cargos dos 
Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
'posições em contrá.rio. 
. Brasília, lO de dezembro de 1970; 149.° 
da Independência e 82.° da República. -
~O G . .MÉDICI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes - Orlando Gei
sel - Mário Gibson Barboza - Antônio 
Delfim Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cime'Lima - Jarbas G. Passarinho 
- Júlio Barata. - Márcil) de Souza e Mel
lo - F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius 
Pratini de Moraes - Antônio Dias Leite 
Júnior ~ João Paulo dos Reis Velloso -
José Costa Cavalcanti - Bygino C. Cor
setti. 

MENSAGEM N.o 374, DE 1984 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
'congresso Nacional. 

Nos termos do art. 51 da Constituição, te
nho a honra de submeter à elevada delibe
ração de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Di
retor-Geral do Departamento Administra
tivo do Serviço Público, o anexo projeto de 
lei que "altera a estrutura da Oategoria 
Funcional de Assistente Social, do Grupo
Outras Atividades de Nível Superior, e dá 
outras providências". 

Brasília, 16 de outubro de 1984. ->- João 
figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N,o 153, DE 9 
DE OUTUBRO DE 1984, DO DEPARTA
MENTO ADMINISTRATIVO DO SERVI
ÇO PúBLICO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

Pela EXipOsição de Motivos DASP n.o 232, 
de 5 de outubro de 1982, foi submetido à 
elevada consideração de Vossa Excelência 
anteprojeto de lei consubstanciando pro
posta no .sentido de ser alterada a estrutu
ra da Categoria Funcional de Assistente So-

cial, do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior, de que trata a Lei n.o 5.645, de 
10 de dezembro de 1970. 

2. Encaminhado o processo pelo Gabi
nete Civil à Secretaria de Planejamento _ 
SEPLAN, para apreciação, foi a matéria, 
na época, considerada inoportuna, "em fa
ce das dificuldades orçamentárias e finan
ceiras do tesouro previstas para 1983". 

3. Após o decurso de mais de um ano e 
persistindo as razões que determinaram a 
apresentação do anteprojeto de reestrutu
ração da categoria, para manter uniformi
dade de classificação com outras de igual 
nível de escolaridade, o assunto foi Objeto 
de nova apreciação da SEPLAN e ali suge
rido que a medida "entre em vigor apart. 
de 1.0 de janeiro do próximo ano, de mo. 
a evitar-se a abertura de crédito suplemen
tar neste exercício". 

4. Nestas condições, atendendo a que 
foram cumpridas todas as formalidades 
concernentes à reestruturação da Categoria 
Funcional de Assistente Social, inclusive a 
liberação de recursos orçamentários a vigo
rar em 1.0 de janeiro de 1985, impede-me 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência, em substituição ao anterior, ou
tro anteprojeto, já atualizado, para o devi
do encaminhamento ao Congresso Nacional, 
acompanhado de mensagem, caso receba o 
beneplácito de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar _ 
Vossa Excelência meus protestos "de elev. 
do respeito. - José Carlos Soares Freire, 
Diretor-Geral. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Através da Mensagem n .o 374/84, o Pre

sidente da !=tepública encaminhou ao ConA 
gresso NaclOnal este Projeto de Lei qu" 
altera a Categoria Funcional de Assistente 
Social, código NS-930 ou LT-NS-930, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
a que se refere a Lei n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, na forma de anexo que 
acompanha a proposição. O preenchimento 
dos cargos da classe especial e das inter
mediárias far-se-á !mediante progressão 
funcional ou outras formas regulares de 
provimento. 

Os servidores atualmente posicIonados 
nas referências NS-1 a NS-4 ficam auto
maticamente localizados na referência NS-5. 

As despesas correrão à conta das dota. 
ções próprias do Orçamento da União ., 
das autarquias federais. 

É o relatório. 
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11 - Voto do Relator 
Nada existe que possa impedir a trami

tação deste projeto, eis que foram obede
cidos os mandamentos fundamentais quan
to: 

- à competêncIa da União para legis
lar (art. 8.°, item XVII, alínea a); 

- à atribudção do Congresso (art. 43, 
caput) ; 

- ao processo legislativo (art. 46, item 
lI!) e 

- à legitimidade da iniciativa, que, na 
espécie, é exclusiva do Presidente da Re
pública (art. 57). 

Diante dO exposto, voto pela constltucio
A lidade, jurldicidade e boli técnica legis
. tiva deste Projeto de Lei n.o 4.517, de 

1984. 
Sala da Comissão, 

Gibson, Relator. 
. ~ Nilson 

DI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião plenária realizada hoje, opinou una
nImemente pela constitucionalidade, juri
dicida-de e técnica legislativa do Projeto 
de Lei n.o 4.517/84, nos termos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu-

l os : José Tavares, Vice-presidente, no 
rcício da PreSidência; Leorne Belém, 

residente; Gerson Peres, Hamilton Xavier, 
Guido Moesch, Jairo Magalhães, Joaci! Pe-
reira, Osvaldo Melo, Nilson Gibson, Aluízio 
Campos, Amadeu Geara, Arnaldo Maciel, 
Djalma Falcão, Egidio Ferreira Lima, PlíniO 
Martins, Raimundo Leite, Raymundo As
fora, José Genoino, Ronaldo Canedo, Tobias 
Alves, Valmor Giavartna, Francisco Amaral, 

.4IIIiIII1árcio Macedo, Jorge Medauar, José Men

. nça de Morais e Wagner Lago. 
Sala da Comissão, 24 dll outubro de 1984. 

-- José Tavares, Vioo-Presidente no exer
cíciO da Presi'dência - Nilson Gibson, Re
lator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PúBLICO 

I - Relatório 
O presente Projeto de Lei, oriundo do 

Poder Executivo, tem por Objetivo alterar 
a estrutura d'a Categoria Funcional de As
sistente Social, do Grupo-Outras Atividades 
de Nível Superior, de que trata a Lei n.O 
~45, de 10 de dezembro de 1970, na forma 
• anexo de que se faz ,acompanhar. 

Estabelece o parágrafo único do art. 1.0, 
que o preenchimento dos cargos da classe 

especial e das intermediárias da 
Funcional de Assistente Social, d ~_~'!fr 
mediante progressão funcional ou outras 
formas regulares de provimento. 

Remete-se, ainda, às referêlncIas NSJ 5, 
inicial da classe 'N, os que hoje se enoon
tram posicionados nas referências NS-1 a 
NS-4. 

Fixa também, ,a proposição, que os ser
vidores alcançados pelOS seus dispositivoo 
serão posicionados nas novas classes da ca
tegoria funcional, mantidas as atuais refe
rências de vencimento ou salário, com a 
ressalva do que especifica o seu art. 2.° 

Por fim, determina que "a nova estru
tura das classes da Caltegorla Funcional de 
Assistente Social não prejudica-rá a trami
tação e a solução de pedid08 de transferên
cia e movimentação de servidores, apresen
tados até a data da vigência desta lei". 

A douta Comissão de Constituição e Jus
tiça já se pronunciou quan,to a08 aspectos 
jurídicos, constitucionais e da boa técnica 
legislativa da proposição, não lhe obstanto 
a tramitação. 

A matéria é de natureza idêntica a de 
outras que já foram objeto de exame e pa
recer favorável neste órgão técnico. No caso 
em espécie, trata-se de alteração da estru
tura da Categoria Funcional de AflSistente 
Social, do Grupo-outras Atividades de Ní
vel Superior, de que trata a Lei n.O 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970. Foi objeto de 
preocupação do DASP que encaminhou o 
anteprojeto à SEPLAN há mais de ano, 
conforme se depreende de sua E.M. n.O 153, 
de 9 de outubro de 1984. 

Declara ali o DASP que "após o decurso 
de mais de um ano e persistindo as razões 
que determinaram a apresentação do an
teprojeto de reestruturação da categoria, 
para man ber uniformidade de class1f1ca
ção com outra.s de igual nível de escolari~ 
dade, o assunto foi Objeto de nova apre
ciação da SEPLAN e ali sugerido que a me
dida "entre em vigor a pa~tir de 1.0 de ja
neiro do próximo ano, de modo a evitar-se 
a abertura de crédito suplementar neste 
exercício" . 

Declara ainda o Sr. Ministro José Carlos 
Soares Freire, na mencionada Exposição de 
Motivos, que foram atendidas todas as for
malidades concernentes à reestruturação da 
Categoria Funcional de Assistente Social, 
inclusive a liberação de recursos orçamen
tários a vigorar em 1.0 de janeiro de 1985 . 

Não poderíamos ficar indiferentes diante 
de matéria de tal relevância, que trata de 
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:~ e! ~&., specifiocamente destinado à Ca
'5é.~~~.,llPcional de Assistente Social. . ~.: 

Sem d.rito das demais categorias, pe
las características de que se ,reveste, a de 
Assistente Social merece no.sso irrestrito 
apoio e que a socorramos de imediato, pro
piciando aos titul8!res de tais funções, a me
lhoria salarial que deste projeto dec{)rrerá, 
correspondendo-se, assim, à dedicação e o 
desempenho da missão social que lhes são 
confiados. 

11 - Voto do Relator 
lJlante do ex,posto, nosso voto é, pela 

aprovação do presente projeto de Lei, ori
undo do POder Executivo. 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1984. 
- l\tyrthes Bevilacqua, Relatora. 

UI - Parecer da Cont.iBsão 
A Comissão de Serviço Público, em sua 

I'eunião ordinária reallizada hoje, opinou, 
por unanimidade, favoravelmente ao Pro
jeto de Lei n.O 4.517/84, nos termos do pa
recer do Relator. 

Compareceram os Senhores Deputados: 
Renato Vianna, presidente; Myrthes Bevi
lacqua e Nosser Almeida, Vice-Presidentes; 
Francisco Pinto, Gomes da Silva, Leônidas 
Sampaio, Paes de Andr8!de . 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 
1984. - R.enato Vianna, Presidente - Myr
thes Bevilacqua, i&elatora. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
De iniciativa do Poder Executivo, através 

da Mensagem n,o 374, de 1984, a proposição 
em epígrafe manda alter8!r a estrutura da 
Crutegoria Funcional de Assistente Social, 
na forma constante do anexo à Proposta. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
o Deputado Nilson Gibson, Relator, anali
sando a matéria, manifesta-se pela sua 
constitucionalidade, juridicid8!de e boa téc
nica legislativa, no que é endossado pelo 
órgão Técnico. 

A Deputada Myr1hes Bevilacqua, exami
nando o assunto na Comissão de Serviço 
Público, ·assevera que não poderia "ficar in
diferente diante de matéria de tal ,relevân-

cia, que trata de benefído especificamente 
destinado à Categoria Social de Assistente 
Social". Conforme Sua Excelência, "sem de
mérito das demais categorias, pelas carac
,teristicas de que se reveste, a de Assistente 
Social merece nosso irrestrito apoio e que 
a socorramos de imediato, propiciando aos 
titulares de tais funções, a melhoria salarial 
que deste projeto decorrerá, corresponden
do-se, assim, à dedicação e o desempenho 
da missão social que lhes são confiados". 

Vota, assim, pela aprovação do Projeto, 
no que é acompanhada, por unanimidade, 
pelo órgão Técnico. 

Nes.ta Comissão de Finanças, cumpre-nos 
aprecl8!r o assunto segundo o enfoque de
terminado pelo § 8.° do art. 28 do Regim;A 
to Interno da Câmara dos Deput8!dos. NéSlP" 
sentido, tratando-se de matéria já devid'a
mente equacionada pelO Poder Executivo, 
dentro de recursos orçamentários próprios, 
não existe nenhuma implicação digna de 
registro que possa inviabilizar o livre trâ
mite da iniciativa. 

11 - Voto do R.elator 
Diante do exposto, somos, pela aprovação 

do Projeto de Lei n.O 4.517, de 1984, de 
autoria do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 1984. 
Flariceno Paixã.o, Relator. 

In - Par€(ler da Comissão e 
A Comissão de Finanças, em reunião or

dinária realizada no dia 21 de novembro de 
1984, opinou, unanimemente, pela a})rova
ção do Projeto de Lei n.O 4.517/84 - do 
Poder Executivo (Mensagem n.O 374/84) -
nos termos do parecer do Relator, o Senhor 
Deputado Floriceno Paixão. 

Estiveram presentes os Senhores Depa 
,tados: Luiz Leal, Presidente; Agnaldo '1W 
móteo e Aécio de Borba, Vice-Presidentes; 
José Carlos Fagundes, Luiz Baccarini, Re
nato Johnsson, Sérgio Cruz, Ibsen de Cas
tro, Nyder Barbosa, Fern3indo Magalhães, 
Walmor de Luca, Irajá Rodrigues, Chris
tóvam Chiaradia e Luiz Sefair. 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 1984. 
- Luiz Leal, Presidente - F1oriceno paixão, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS _ 
CO~ISSAO ~E RE~AÇÃO 

PROJETO DE LEI nº 4.517-A, e 19 4 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.517-8, de 1984 

, 

Altera a estrutura da Cate
goria Funcional de Assisten 
te Social, do Grupo-Outras 
Atividades de Nivel Supe-

, 

rlor, e da outras providen 
clas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A Categoria Funcional de Assistente So 

cial, codigo NS-930 ou LT-NS-930, do Grupo-Outras Atividades de 
, 

Nivel Superior, a que se refere a Lei nº 5.645, de 10 de dezem 

bro de 1970, fica alterada na forma constante do Anexo 

I e i . 
, 

d sta 

Paragrafo unlco - O preenchimento dos cargos da 
, 

classe especial e das classes intermediarias da Categoria Fun 
, 

cional de Assistente Social far-se-a mediante progressao funcio 

nal ou outras formas regulares de provimento. 

Art. 2º - Os servidores atualmente posicionados nas 

referencias NS-1 a NS-4 da Categoria Funcional de Assistente 

Soc i a I f i cam automat i camente loca I i zados na referenc i a NS-5, i n i 

cial da classe A. 

Art. 3º - Os servidores alcançados pelo disposto 

nesta lei serao posicionados nas novas classes da categoria 

-funcional, mantidas as atuais referencias de vencimento ou sa-
, 

lario, ressalvado o disposto no art. 2º. 

Art. 4º - A nova estrutura das classes da Categoria 
- , -

Funcional de Assistente Social nao prejudicara a tramitaçao e a 

- - -soluça0 de pedidos de transferencia e movimen t açao de servido 

GER 20.01.0050.5 ( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO~ISSÃO ~E REDAÇÃO 2. 

-res, apresentados ate a data da vigencia desta lei. 

Art. 5º - A despesa com a execuçao desta lei corre 

ra a conta das dotaçoes proprias do Orçamento da Uniao e das 

autarquias federais. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor em 1º de . . 
Janeiro 

de 1985. 

-Art. 7º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COMISSAO DE REDAÇÃO, 4 de dezembro de 1984. 

Presidente 

--

GE R 20.01.0050.5 
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(Art. 1º da Lei nº 

G R U P O 

OUTRAS ATIVIDADE~ 

DE NIVEL SUPERIOR 

(NS-900 ou LT-NS-

900) 

CATEGORIA FUNCIONAL 

A N E X O 

,de de 

, 

CODIGO 

de 198 ) 

-REFERENCIAS DE VENCIMENTOS 
, 

OU SALARIO POR CLASSE 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .............................................. . 
h) Assistente Social NS-930 ou CLASSE ESPECIAL - NS-22 a NS-25 

LT-NS-930 CLASSE C - NS-17 a NS-21 

CLASSE B - NS-12 a NS-lé 

CLASSE A - NS- 5 a NS-ll 
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m 
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O 
O 
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Brasilia , c; de dezembro de 1984 . 

) 0 'I"r ei . / - \ 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4 . 51 7- B, de 1984 . 

e Senhor Secretário , 

Tenh o a honra de enviar a Vossa Exce 
l~ncia , nos termos do Art. 1 34 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Le i n9 4 . 51 7- B, d e 1 98 4, que "altera a est r utura 
da CaTegori a Funciona l d e Assistente Social , do Gr upo 
Outras ATividades de Ni vel Superior , e dá outras" provi 
d~ncias tt, apreciado pela C~mAra dos ncputados , nos ter 
mos do Art . 51 da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para ren o 
var a Vossa Excel~ncia os proLes~os da mi~~a alta estima 
e mais distinta cons~àeração . 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

--. -,- ~+ 

~- f· 
Primeiro 

I 

, -
\. , li J"'i ___ 

/ 

I 
I 

/ 

Secretário 
/" 

, 

DD . Primeiro Sec~eTário do Senado reàera~ 

GER . 20,01.0057.2 - (AGOj 84) 
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Altera a estrutura da Categoria Fun
cional de Assistente Soc ial, do Gru
po-Outras Atividades de Nlvel Supe
rior, e dã outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Cateooria Funcional de Assistente Social, Có
digo NS-930 ou LT-NS-930, do Gr~po-Outras Atividades de Nlvel Superior,a 
que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica alterada 
na forma constante do Anexo desta lei. 

Parãqrafo unico. O preenchimento dos cargos da classe e~ 
pecial e das classes intermediãri~s da Categoria Funcional de Assistente 
Social far-se-ã mediante progressao funcional ou outras formas regulares 
de provi mento. 

Art. 29 - Os servidores atualmente posicionados nas refe-
rências NS-l a NS-4 da Cateqoria Funcional de Assistente Social ficam 
automaticamente localizados-na referência NS-5, inicial da classe A. 

Art. 39 - Os servidores alcançados pelo disposto 
lei serão posici onados nas novas classes da categoria funci onal, 
das as atuais referências de vencimento ou salãrio, ressalvado o 
to no art. 29. 

nesta 
manti

dispos-

Art. 49 - A nova estrutura das classes da Catego ria Fun
cional de Assistente Social não prejudicarã a tramitação e a solução de 
pedidos de transferência e movimentação de servidores, apresentados ate 
a data da vigencia desta lei. 

- - -Art. 59 - A despesa com a execuçao desta lei cor rera a 
conta das dotações próprias do Orçamento da Uniãõ e das au t arquias fe
derais. 

1985. 

/' • 

Art. 69 Esta lei entra em vigor em 19 de . . 
J anelrO de 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em C~ de dezembro de 1984. 

( 

J 
./ ..-----

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/84) 
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G R U P O 

'1IIfRJ\S ATIVIDADES 
I Nf vEL SUPERIOR 

"-., ')f)() ou L T -"lS
lI) 

• • • • 

A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 ,de de dE 198 ) 
. , 

REFERÊNCIAS DE VENCIMENTOS OU 
CATEGORIA FUNCIONAL C O C I G O SALÃRIO POR CLASSE 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h) Assistente Social NS-930 ou 

LT-NS-930 
CLASSE 
CLASSE 
CLASSE 
CLASSE 

ESPECIAL 
C 
B 
A 

- NS-22 a 
- , NS-17 a 
- NS -12 a 
- N5- 5 a 

NS-25 
NS-21 
NS-16 
NS-l I 

---------- ------------------------------------------------------------

• 

• 
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CÂM,....,RA DOS DEPUTADOS 
SECÃO OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 4 .517 

• 
de 19 84 

EM ENTA 
Altera a estrutura da Categoria Funcional de Assistente Social, do Grupo-Outras 

Atividades de Nível Superior e d á outras providências . 

A U T O R 

PODER EXEC UT IVO 

(MENSAGEM N9 374/84) 

ANDAMEN T O Sancionado cu promulgado AVISO N9 50 l-SUPARL~8~4L-__ ~~ ______ ~P~R~OLT~O~C~O~~r.uO~N~9~OuOUO~OL7L1L-~~1~7~J~O~8~4L-______________ 1 _______________ ____ __ 

22 .10 .84 

23 .1 0 . 84 

24 .10. 84 

12 . 11. 84 

l2. 11.8 1 

MESA 

Despacho : As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço PÚblico e de 

Finanças. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 23.10.84, pág. 12676, colo 01. 

COMISSAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , 

Distr i buído ao relator , Dep . NILSON GIBS ON . . ' 

• DCN 10.11.84, pág. 13940, colo 01 • 

COMI SSÃO DE CONSTITUIrÃO E JUSTICA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucio

nalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 1 O • 1 1 . 8 4, pá g . 1 3 9 3 5, c o 1. O 2 . 

CO::ISSÃO DE SERVICO POBLICO 

Di st r ibuído a relatora, Der. MYRTHES BEVILÁCQUA. 

DCN 17.11.84, pag o 14330, colo 03 . 

CO:' [SSÃC DE SERVIr:O POBLICO 

Pa r:2 ccr favol:"ÉÍvel da re latora, DeT) . HYRTHES BEVILÂC,-!Ul\ . 

DCN 

\ 1 r" '1 l ft', )C" 

--------

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

RazOes do veto-publ icadas no 



DAMENTO 

14 . 11.84 

20 . 11.84 

21.11.84 

2~ . 11.S4 

1 3.12 . 8 4 

• 
COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorive l da relatora, Dep . MYRTIIES BEVILÃCQUA. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuído ao relator , Dep . FLORICENO PAIXÃO. 

DCN 

CO~IISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado ullanimenlente parecer favorivel do relator, Dep. FLORICENO PAIXÃO. 
DCN 

PRO:-JTO PARA A ORDHI DO DIA 

f lido e vai a imprimir , tendo pareceres: da Comissão de ' Constituitão e Justiça, pela const itucionalidade , juridjci
1 

Jade e técnica legislativa; e, das Comissões de Serviço Público e de Finanças , peta aprovaçao. 
(1'L . 4 . 517 - A/84) 

.... 
DCN 23.11. 8 4, pago '4778, col, 02 

PLE\'ÁRIO 

O Sr . Presidente anunC la a Discussão Onica. 

Encerrada a discussã o. 

Em votaç~o o projeto : APROVADO . 
Vai ~ Redacão Final . 

DC~ 

CO~íI SSÃO DE REDAÇÃO 

• 

.\provad a un a nime~ente a Redação Final ofeiecida pe lo rel a tor, Dep . BOCAYUVA CUNI/A . 

De' 

Continuu ... 

Ii.,_~ ________ _ _ 



• e' 
AUTOR , 

-":ÂMARA DOS DEPUTADOS PRO.JETO DE LEI N,· 
SEÇÃO DE SINOPSE 

fls. o 2 de 19 

----=-'=-" -=====================~==
===~~-------'----4.517/84 

EMENTA 

c O n t 1 nua ç a O 

~-,~=-=-~=====~~,=-====~~===================
================I~================= 

ANDAMENTO 

'--

~~~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~ _____ II S",;o"do 00 promolg,do 

O.f .1 2 . 84 

PLENÁRIO 
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, . 
Em D~ de agosto de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

251, de 1984 (n9 4.517-B, de 1984, na Câmara dos Deputados), 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor 

"I. Presidente da República, que "altera a estrutura da Categoria 

Funcional de Assistente Social, do Grupo-Outras Atividades de Nl

vel Superior, e dá outras providências." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

, 

FARI A 
Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em O~ /08/85. Ao Senhor Secretári -Geral da Mesa. 

fi 
Deputado HAROLD SANFORD 

Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFj. 
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Altera a estrutura da Cateao
ria Funcional de Assistente 
Social, do Grupo-Outras Ativi
dades de Nível Superior, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la - A Cateqoria Funcional de Assistente 

Social, Código NS-Q30 ou LT-NS-930, do GrUDo-Outras Atividades 

de Nível Superior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de de

zembro de lQ70, fica alteracta na forma constante do Anexo desta 

Lei. 

Paráqrafo único - O preenchimento dos carqos 

da classe especial e das classes intermediárias da Categoria 

Funcional de Assistente Social far-se-á mediante proqressão fun

cional ou outras formas requlares de provimentos. 

Art. 29 - Os servidores atualmente posiciona

dos nas referências NS-I a NS-4 da Categoria Funcional de Assis

tente Social ficam automaticamente localizados na referência 

NS-5, inicial da classe A. 

Art. 39 - Os servidores alcançados pelo dis

posto nesta Lei serão posicionados nas novas classes da cateqo

ria funcional, mantidas as atuais referências de vencimento ou 

salário, ressalvado o disposto no art. 29. 

Art. 49 - A nova estrutura das classes da Ca

tegoria Funcional de Assistente Social não prejudicará a trami

tação e a solução de pedidos de transferência e movimentação de 

servidores, apresentados até a data da vi0ência desta Lei. 



, , 
\ 

2. 

Art. 59 - A desnesa com a execuçao desta Lei 

correrá à conta das dotações prónrias do Orçamento da União e 

das autarquias feoerais. 

neiro de 1985. 

rio. 

ELA/ . 

Art. 69 - Esta Lei entra em viqor em 19 de ja-

Art. 79 - Revoqam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM :J. G DE JUNHO DE 1985 

/v,-~~..Q:..--,--
SEr ADOR IJ"OSÉ FiAC::ELL I 

PRESIDENTE 
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A N E X O 

(Art . 19 da Lei n9 , de 

G R U P O CATEGORIA FUNCIONAL 

OUTRAS ATIVIDADES 
DE NíVEL SUPERIOR 
(NS-900 ou LT-NS-
900) 

de 

C 6 D I G O 

de 1985) 

REFERÊNCIAS DE VENCIMENTOS 
OU SALÁRIO POR CLASSE 

• • • ••••• • ••••••••••••• • •• • •••••• • ••••••••••• • •••••••••••• • •••••••••••••••••••• 

h) Assistente Social 

. . 

NS-930 ou 
LT-NS-930 

• 

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

- NS-22 a NS-25 
- NS-17 a NS-21 

NS-12 a NS-16 
- NS- 5 a NS-ll 
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Aviso n9 4l4-SUPAR. 

Em 10 de julho de -1 985. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.341, de 10 de julho de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOS~~ASTELO BRANCO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 351 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDEN.TE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a estru 

tura da Categoria Funcional de Assistente Social, do Grupo-O~ 

tras Atividades de Nível SUDerior,e dá outras providências". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, resti tuo, ne sta opor 

tunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

7.341, de 10 de julho de 1985. 

Brasília, em 10 de julho de 1 985. 
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LEI NQ 7.341, de 10 de j u 1 ho de 1 985. 

Altera a estrutura da Categoria Fu~ 
ciona1 de Assistente Social, do Gru 
po-Outras Atividades de Nlvel Supe 
rior, e dã outras providências. 

-
o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono ::1 

seguinte Lei: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Assistente 
Social, C5digo NS-930 ou LT-NS-930,do Grupo-Outras Atividades 
de Nive1 Superior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de de 
zembro de 1970, fica alterada na forma constante do Anexo des 

ta Lei. 

Parãgrafo único - O preenchimento dos cargos 

da classe especial e das classes intermediãrias da Categoria 
Funcional de Assistente Social far-se-ã median t e progressão 
funcional ou outras formas regu1ar~s de provimentos. 

Art. 29 - Os.servidores atualmente posicionados 
nas r e f e r ê n c i a s N S - 1 a N S - 4 da C a te g o r i a F ü n c i o n a 1 d e As s i s te.!!. 
te Social ficam automaticamente localizados na referência NS-5, 

inicial da classe A. 

Art. 3Q - Os servidores alcançados pelo dispo~ 

to nesta Lei serão posicionados nas novas classes da categoria 



• 
• , 

• 

. ' 

-2-

funcional, mantidas as atuais referências de vencimento ou sa 
lário, re~salvado o disposto no art. 29. 

Art. 49 - A nova estrutura das classes da Cate 
goria Funcional de Assistente .social não prejudicará a trami 
tação e a solução de pedidos de transferência e movimentação 
de servidores, apresentados ate a data da vigência desta Lei. 

Art. 59 - A despesa com 
correrá â conta das dotaçaes pr5prias 
das autarquias federais. 

-a execuçao 
do Orçamento 

desta Lei 
da União e 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor em 19 de ;a 
neiro de 1985 . 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrá 
rio. 

• 

Brasilia, em 10 de julho de 1 985; 

1649 da Independência e 979 da Republica. 

, 

.. 
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A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 7.341, de 10 de julho de 1985) 

G R U P O 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
. NIvEL SUPERIOR 

(N$.-900 ou L,T -NS-900) 

CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO REFERtNCIAS DE VENCIMENTOS 
OU SALARIO POR CLASSE 

l 'o 

••••••••••• • •••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

h) Assistente Social NS-930 ou CLASSE ESPECIAL - NS-22 a NS-25 
LT-NS-930 CLASSE C - NS-17 a NS~21 

CLASSE B - NS-12 a NS-16 ' 
• CLASSE 'A - NS- 5 a NS-ll 
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Em ~~ de junho de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi

sao, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da Consti

tuição Federal, o Projeto de Lei (n9 4.5l7-B, de 1984, na cã

mara dos Deputados, e 251, de 1984, no Senado ) , que "altera a 

estrutura da Categoria Funcional de Assistente Social, do Gru

po-Outras Atividades de Nível Superior, e dá outras providên-

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis

tinta consideração. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 

PRn1EIRA SECRETARIA 

Em 4.l/06/85. Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. 

Deputado HA..~LIX) S 
Primeiro Secre 
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Altera a estrutura da Categoria Fun
cional de Assistente Social, do Gru
po-Outras Atividades de N;vel Supe
rior, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Categoria Funcional de Assistente Social, Có
digo NS-930 ou LT-NS-930, do Grupo-Outras Atividades de N;vel Superior,a 
que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica alterada 
na forma constante do Anexo desta lei . 

Parágrafo unico. O preenchimento dos cargos da classe es 
pecial e das classes intermediárias da Categoria Funcional de Assistente 
Social far-se-ã mediante proqressão funcional ou outras formas regulares 
de provimento. 

Art. 29 - Os servidores atualmente posicionados nas refe
rências NS-l a NS-4 da Categoria Funcional de Assistente Social ficam 
automaticamente localizados ' na referência NS-5, inicial da classe A. 

Art. 39 - Os servidores alcançados pelo disposto 
lei serão posicionados nas novas classes da categoria funcional, 
das as atuais referências de vencimento ou salário, ressalvado o 
to no art. 29. 

nesta 
manti

dispos-

Art. 49 - A nova estrutura das classes da Categoria Fun
cional de Assistente Social não prejudicarã a tramitação e a soluça0 de 
pedidos de transferência e movimentaçao de servidores, apresentados ate 
a data da vigencia desta lei. 

Art. 59 - A despesa com a execução desta lei correrá ã 
conta das dotações próprias do Orçamento da União e das autarquias fe
derais. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor em 19 de janeiro de 
1985. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 04 de dezembro de 1984. 

f J /J / 
------ /-~L- ' (~---

F 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/84) 
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G R U P O 

OUTRAS AIIVIDAUES 
DE NIVEL SUPERIOR 
(NS-900 ou LT-NS-
900) 

• 

A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 ,de de de 198 ) 

KEFtRÊNCIAS DE VENCIMENTOS OU 
CATEGORIA FUNCIONAL c O O 1 G O SALARIO POR CLASSE 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h) Assistente Social NS-S30 ou 

LT-NS-930 
CLASSE 
CLASSE 
CLA~S[ 

CLASSE 

ESPECIAL - NS-22 a NS-25 
C - NS-17 a NS-21 
B - NS-12 a NS-16 
A - NS- 5 a NS-ll 
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